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N&o.se conhece do recurso especial, quando recorrido e paradigmas néo
sustentam o conjunto fatico necessario para que o confronto entre o0s
colegiados paradigmaticos formem a divergéncia necessaria apta a devolver a
matéria para o exame da CSRF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em ndo conhecer do
Recurso Especial, vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano e Caio Cesar Nader
Quintella que votaram pelo conhecimento.

(documento assinado digitalmente)
ANDREA DUEK SIMANTOB - Presidente em exercicio.

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia
De Carli Germano, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz
Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Caio Cesar Nader Quintella e Andréa
Duek Simantob (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial interposto tempestivamente pelo sujeito passivo a
Céamara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), com fulcro no art. 64, inciso Il (Anexo I1), do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, em face do Acdrddo n° 1402-001.437, proferido pela
Segunda Turma Ordinaria desta Camara, na sessao de julgamento de 10 de setembro de 2013.
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 RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
 Não se conhece do recurso especial, quando recorrido e paradigmas não sustentam o conjunto fático necessário para que o confronto entre os colegiados paradigmáticos formem a divergência necessária apta à devolver a matéria para o exame da CSRF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em não conhecer do Recurso Especial, vencidos os conselheiros Livia De Carli Germano e Caio Cesar Nader Quintella que votaram pelo conhecimento.
 (documento assinado digitalmente)
 ANDREA DUEK SIMANTOB � Presidente em exercício.
  
 
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa, Livia De Carli Germano, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Alexandre Evaristo Pinto, Caio Cesar Nader Quintella e Andréa Duek Simantob (Presidente em exercício).
  Trata-se de Recurso Especial interposto tempestivamente pelo sujeito passivo à Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), com fulcro no art. 64, inciso II (Anexo II), do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, em face do Acórdão nº 1402-001.437, proferido pela Segunda Turma Ordinária desta Câmara, na sessão de julgamento de 10 de setembro de 2013.
A decisão recorrida está assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007
Comprovada parcialmente a liquidez e certeza do direito creditório, deve ser homologada a compensação até o limite do crédito reconhecido.
Recurso Voluntário provido parcialmente. 
No caso concreto, a e. Turma a quo entendeu por maioria de votos, rejeitar a apreciação de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta. Vencidos os Conselheiros Carlos Pelá e Vitor Humberto da Silva Maizman. Designado o Conselheiro Moisés Giacomelli Nunes da Silva para redigir o voto vencedor nessa matéria. No mérito, dar provimento parcial ao recurso nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ausente justificadamente, o Conselheiro Paulo Roberto Cortez. Participou do julgamento o Conselheiro Victor Humberto da Silva Maizman.

Do Recurso do Contribuinte

A contribuinte apresentou recurso especial, indicando divergência jurisprudencial em relação aos seguintes tópicos: (1) �Da Inexistência de Preclusão - Necessária Análise da Tradução da Legislação Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior�; (2) �Da Verdade Material - Necessária Análise da Tradução da Legislação Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior�; (3) �Da Correta Interpretação da Legislação Referente ao Cálculo do Limite Compensável�; (4) �Da Violação ao Princípio da Legalidade � Correta Interpretação da Legislação Referente ao Cálculo do Limite Compensável�; e (5) �Questão de Prejudicialidade entre o Processo Administrativo nº 13884.720014/2010-77 e o Presente Processo�. 
A r. presidência da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF negou seguimento ao especial nos seguintes termos:

 Passo à análise dos pressupostos de admissibilidade do Recurso Especial interposto. 
Destaca-se, de início, que o Recurso Especial tem por escopo uniformizar o entendimento da legislação tributária entre as câmaras e turmas que compõem o CARF, não se prestando como instância recursal no reexame de material probatório. Deve, pois, o alegado dissenso jurisprudencial se dar em relação a questões de direito, tratando, todos, da mesma situação fática (Acórdão CSRF nº 9101-001.548, de 2013) e da mesma legislação aplicável (Acórdão CSRF nº 9101-00.213, de 2009). 
Assim, a divergência jurisprudencial não se estabelece em matéria de prova, e sim na interpretação das normas (Acórdão CSRF/01-04.592, de 2003). Acrescente-se, também, que, se os acórdãos confrontados examinaram normas jurídicas distintas, ainda que os fatos sejam semelhantes, não há falar-se em divergência de julgados, uma vez que a discrepância a ser configurada diz respeito à interpretação da mesma norma jurídica (Acórdão CSRF/01-02.638, de 1999). 
Da contraposição dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos acórdãos, evidencia-se que a Recorrente não logrou êxito em comprovar a ocorrência do alegado dissenso jurisprudencial, como a seguir demonstrado, por matéria recorrida (destaques do original transcrito):
(1) �Da Inexistência de Preclusão - Necessária Análise da Tradução da Legislação Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior� 
Decisão recorrida: 
Não há ementa correspondente a essa matéria. 
[...]. 
O tema é controvertido, e tenho pautado minhas decisões tendo por parâmetro que as formalidades não podem se sobrepor ao direito material. Em princípio, não é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior à impugnação que se deixará de conhecê-lo. 
Contudo, há que se definir até quando documentos podem ser apresentados, pois do contrário, como já aconteceu nesta turma, se apresentados documentos no dia do julgamento, ou com memoriais, o processo precisava ser retirado de pauta para exame dos mesmos. 
Necessitando fixar um parâmetro, quando do julgamento do processo da Companhia Estadual de Energia Elétrica do Estado de Santa Catarina CELESC, após vários debates, decidiu o colegiado que se estabeleceria como marco, nos processos subsequentes, conhecer de documentos apresentados até a data da publicação da pauta de julgamento. O fundamento desta decisão está no fato de que os documentos necessitam estar nos autos quando da indicação da pauta, sob pena do relator e demais membros do colegiado não ter como fazer o devido exame. 
Nesta linha de entendimento, em que pese os fundamentos do ilustre relator, em nome da confiança que a jurisprudência deve oferecer, peço vênia para divergir quanto ao conhecimento dos documentos, acompanhando-o em relação aos demais aspectos. 
ISSO POSTO, voto por rejeitar a apreciação de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta. 
Acórdão paradigma nº 9202-01.634, de 2011: 
APRESENTAÇÃO DE PROVAS APÓS A IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO PROCESSUAL E PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
Nos processos de determinação e exigência de crédito tributário, a impugnação fixará os limites da controvérsia, sendo considerada como não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 
No entanto, a noção de preclusão não pode ser levada às últimas consequências, devendo o julgador ponderar sua aplicação no caso concreto à luz dos elementos constantes dos autos e que conduzem à identificação plena da matéria tributável, em homenagem ao princípio da verdade material. 
[...].
A matéria em discussão no presente recurso é a possibilidade do Colegiado de segunda instância conhecer de provas apresentadas pelo contribuinte após a sua impugnação. 
O acórdão recorrido (Acórdão nº 106-17.157), exarado pela C. 6ª Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, houve por bem cancelar lançamento com base em provas apresentadas pelo contribuinte juntamente com seu recurso voluntário. 
[...]. 
Discute-se nos presentes autos a possibilidade do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, ao julgar determinado recurso voluntário, formar sua convicção com base em provas trazidas aos autos pelo contribuinte após a sua impugnação. 
Acórdão paradigma nº 2201-003.309, de 2016: 
PRECLUSÃO. DOCUMENTOS COLACIONADOS APÓS A IMPUGNAÇÃO. VERDADE MATERIAL. 
O art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72 estabelece o balizamento do momento para apresentação das provas pelo sujeito passivo no processo administrativo fiscal. A produção de provas pré-existentes, por ocasião da interposição do recurso voluntário, não impede, de modo absoluto, a apreciação do julgador, diante das especificidades do caso concreto e das provas apresentadas. O processo é mero instrumento para a aplicação do direito material, devendo prevalecer, para o presente caso, a busca da verdade material. 
[...]. 
É certo que o instituto da preclusão, inserto no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, deve ser a regra, uma baliza a ser seguida para a necessária ordem do processo. Entretanto, em casos excepcionais, a preclusão pode ser afastada, como no caso em comento, em que se está diante de um direito comprovado pelo sujeito passivo, ainda que somente na fase recursal. Acrescente-se que os documentos trazidos à colação no recurso voluntário, também, se prestam para contrapor as razões manejadas na decisão de piso, a qual não acolheu o comprovante de rendimentos como meio hábil para comprovar a regularidade da dedução efetuada. 
Com relação a essa primeira matéria, não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois se trata de situações fáticas distintas. 
Enquanto na decisão recorrida tratou-se de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta, ou seja após a apresentação do recurso voluntário, nos acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 9202-01.634, de 2011, e 2201-003.309, de 2016), ao contrário, tratou-se de provas apresentadas pelo contribuinte juntamente com seu recurso voluntário (primeiro acórdão paradigma) e de documentos trazidos à colação no recurso voluntário (segundo acórdão paradigma). 
São, pois, situações fáticas distintas, a demandarem, forçosamente, decisões diversas, insuscetíveis de uniformização por meio do Recurso Especial de divergência.
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
Também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergência de entendimento passível de uniformização. 
Tanto na decisão recorrida, quanto nos acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 9202-01.634, de 2011, e 2201-003.309, de 2016), chegou-se à mesma conclusão, de que não é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior à impugnação que se deixará de conhecê-lo (acórdão recorrido), ou seja, de que é possível ao Colegiado de segunda instância conhecer de provas apresentadas pelo contribuinte após a sua impugnação (primeiro acórdão paradigma) e de que a preclusão pode ser afastada, [...], ainda que somente na fase recursal (segundo acórdão paradigma). 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
(2) �Da Verdade Material - Necessária Análise da Tradução da Legislação Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior� 
Decisão recorrida: 
Não há ementa correspondente a essa matéria. 
[...]. 
O Contribuinte apresentou, por petição protocolizada em 06/09/2013, tradução da legislação americana referida no item 3.b acima, suprindo a falta que motivou a não-aceitação do crédito de imposto pago nos Estados Unidos. Dado que as exigências da lei para reconhecimento do imposto pago no exterior foram cumpridas antes do julgamento do processo em mesa, considero satisfeita a exigência e, nesta parte, voto por acatar os documentos apresentados. Se vencido nesta parte, passo à análise do mérito deste processo. 
[...]. 
O tema é controvertido, e tenho pautado minhas decisões tendo por parâmetro que as formalidades não podem se sobrepor ao direito material. Em princípio, não é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior à impugnação que se deixará de conhecê-lo. 
Contudo, há que se definir até quando documentos podem ser apresentados, pois do contrário, como já aconteceu nesta turma, se apresentados documentos no dia do julgamento, ou com memoriais, o processo precisava ser retirado de pauta para exame dos mesmos. 
Necessitando fixar um parâmetro, quando do julgamento do processo da Companhia Estadual de Energia Elétrica do Estado de Santa Catarina CELESC, após vários debates, decidiu o colegiado que se estabeleceria como marco, nos processos subsequentes, conhecer de documentos apresentados até a data da publicação da pauta de julgamento. O fundamento desta decisão está no fato de que os documentos necessitam estar nos autos quando da indicação da pauta, sob pena do relator e demais membros do colegiado não ter como fazer o devido exame. 
Nesta linha de entendimento, em que pese os fundamentos do ilustre relator, em nome da confiança que a jurisprudência deve oferecer, peço vênia para divergir quanto ao conhecimento dos documentos, acompanhando-o em relação aos demais aspectos. 
ISSO POSTO, voto por rejeitar a apreciação de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta. 
Acórdão paradigma nº 9101-002.114, de 2015: 
PRECLUSÃO - APRESENTAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL - RATEIO DE CUSTOS. 
Em que pese o princípio do formalismo moderado que informa o processo administrativo fiscal, não é razoável, depois da impugnação, a reabertura de oportunidade ao sujeito passivo para trazer a prova quando, sem qualquer justificativa aceitável, ele deixou de fazê-lo em duas oportunidades anteriores (no curso da fiscalização e com a impugnação). Contudo, se aspectos específicos da prova a ser produzida demonstram que ela não se realizaria mediante a apresentação de planilhas e demonstrativos, e se os documentos trazidos posteriormente são suficientes à formação da convicção do julgador, não demandando diligências, o sopesamento dos princípios da verdade material, do formalismo moderado e do princípio finalístico do processo justificam o acolhimento das provas. 
[...]. 
Chamo atenção para o fato de que a antiga Primeira Câmara não entendeu que, em qualquer circunstância, devem ser aceitas as provas apresentadas após a impugnação, ainda que não configuradas as hipóteses previstas no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. 
Ao contrário, como acima transcrito, o voto condutor do acórdão assentou que: 
[...]. 
Contudo, considerou aspectos específicos do processo quanto à produção da prova e, sopesando os princípios que o regem, acolheu-as. Confira-se: 
[...]. 
Da análise dos documentos trazidos, a primeira constatação que aflora é de que a possibilidade de verificação do rateio pelo fisco não se resumiria a analisar �planilhas e demonstrativos�, exigindo uma auditoria profunda, tal como as feitas, especialmente, pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatórios se encontram anexados ao memorial. 
Acórdão paradigma nº CSRF/03-04.371, de 2005: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO � PROVA MATERIAL APRESENTADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE JULGAMENTO -- PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A não apreciação de provas trazidas aos autos depois da impugnação e já na fase recursal, antes da decisão final administrativa, fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributário. �No processo administrativo predomina o princípio da verdade material no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que está em jogo é a legalidade da tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigação teve seu nascimento�. (Ac. 103-18.789 � 3ª Câmara � 1º C.C.).. 
[...]. 
A Colenda Terceira Câmara do E. Terceiro Conselho de Contribuintes, pelo Acórdão nº 303-30.249, de 21/05/2002, deu provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo Contribuinte acima indicado, acolhendo Laudo Técnico trazido quando da apresentação do referido Recurso, reduzindo o valor tributável � Valor da Terra Nua � do imóvel sob discussão a patamar inferior ao VTNm fixado pela SRF para o Município onde se localiza o mesmo. 
No que se refere a essa segunda matéria, também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois se trata de situações fáticas distintas. 
Por um lado, enquanto na decisão recorrida tratou-se de tradução da legislação americana, no primeiro acórdão paradigma apontado (Acórdão nº 9101-002.114, de 2015), ao contrário, tratou-se de documentos que exigiram uma auditoria profunda, tal como as feitas, especialmente, pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatórios se encontram anexados ao memorial. 
Por outro lado, enquanto na decisão recorrida tratou-se de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta, ou seja após a apresentação do recurso voluntário, no segundo acórdão paradigma apontado (Acórdão nº CSRF/03-04.371, de 2005), ao contrário, tratou-se de Laudo Técnico trazido quando da apresentação do referido Recurso [Recurso Voluntário]. 
São, pois, situações fáticas distintas, a demandarem, forçosamente, decisões diversas, insuscetíveis de uniformização por meio do Recurso Especial de divergência. 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
Também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergência de entendimento passível de uniformização.
Tanto na decisão recorrida, quanto nos acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 9101-002.114, de 2015, e CSRF/03-04.371, de 2005), chegou-se à mesma conclusão, de que não é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior à impugnação que se deixará de conhecê-lo (acórdão recorrido), ou seja, de que o sopesamento dos princípios da verdade material, do formalismo moderado e do princípio finalístico do processo justificam o acolhimento das provas (primeiro acórdão paradigma) e de que a não apreciação de provas trazidas aos autos depois da impugnação e já na fase recursal, antes da decisão final administrativa, fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributário (segundo acórdão paradigma). 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
(3) �Da Correta Interpretação da Legislação Referente ao Cálculo do Limite Compensável� 
Decisão recorrida: 
Não há ementa correspondente a essa matéria. 
[...]. 
Avançando nos temas a serem analisados, temos que tanto a Fiscalização quanto a Turma Julgadora reconhecem a possibilidade da compensação integral da totalidade do imposto pago no exterior (R$ 19.436.960,68). No entanto, entendem que a Recorrente errou ao calcular o limite a ser compensado e, assim, parte do crédito (R$ 9.370.994,36) deveria ser registrado no Lalur para compensação em períodos subsequentes. 
Isso porque, no entendimento fiscal, para fins de cálculo do valor dedutível do IRPJ devido no Brasil, quando ocorre a compensação de prejuízos pela empresa brasileira no período, fato que reduz a 70% seu lucro real tributável obtido a partir do lucro líquido, os contribuintes devem adotar, como limite para compensação, o imposto devido após a compensação de prejuízos no Brasil, o que inevitavelmente reduz, na mesma proporção, o lucro no exterior considerado no ajuste. 
Portanto, a questão que se coloca em discussão está em saber se o lucro real a ser considerado para apuração da parcela dedutível do IRPJ, relativa ao imposto pago no exterior, seria aquele obtido antes ou após a compensação de prejuízos fiscais. 
Por pertinente, cabe transcrever os dispositivos relacionados à matéria: 
[...]. 
A atenta leitura dos dispositivos transcritos determina claramente que o tributo no exterior será compensado até o limite do montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real. 
A especificação de que o lucro real, a ser considerado para apuração da parcela dedutível do IRPJ, relativa ao imposto pago no exterior, seria aquele obtido antes ou após compensação de prejuízos fiscais, apresenta-se desnecessária, considerando que o lucro real, citado na legislação tributária, já é definido como aquele obtido após as adições, exclusões ou compensações. Senão vejamos: 
[...]. 
Ora, o lucro real já é expressamente definido como aquele obtido após a compensação de prejuízos fiscais. 
Com feito, in casu, o limite que deveria ter sido observado pela Recorrente é o do montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real, ou seja, após compensação de 30% de seu montante com saldo de prejuízos fiscais de períodos anteriores. Logo, é de se manter o lançamento nesse ponto. 
Acórdão paradigma nº 1201-001.490, de 2016: 
TRATADO INTERNACIONAL PARA EVITAR BITRIBUTAÇÃO 
A existência de Tratado para Evitar Bitributação, entre o Brasil e outro Estado, não impede a autuação de lucros provenientes do exterior, provenientes desse Estado, pois, a partir da fração dos lucros da controlada no exterior a que a controladora tem direito antes de descontado o imposto pago naquele Estado, efetua-se a apuração do IRPJ e CSLL devidos pela controladora no Brasil; dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada no exterior; dessa forma, a controlada, é tributada pelo país de residência; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensação do que foi pago no exterior até o limite do devido no Brasil do total de IRPJ mais CSLL. 
[...]. 
7. Portanto, fica claro que o Tratado para Evitar Bitributação, entre Espanha e Brasil, não impede a tributação de resultado da WEG Ibéria auferido pela Autuada: 
a. a partir da fração dos lucros da controlada (WEG Ibéria) a que a controladora tem direito (neste caso 100%), antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a apuração do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha. 
8. Dessa forma, a controlada, na Espanha, é tributada pelo país de residência; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensação do que foi pago na Espanha até o limite do devido no Brasil do total de IRPJ mais CSLL.
Acórdão paradigma nº 1201-001.465, de 2016: 
TRATADO INTERNACIONAL PARA EVITAR BITRIBUTAÇÃO 
A existência de Tratado para Evitar Bitributação, entre o Brasil e outro Estado, não impede a exigência, na empresa situada no Brasil, de impostos sobre lucros recebidos do exterior, provenientes daquele Estado, pois a partir da fração dos lucros da controlada no exterior, a que a controladora no Brasil tem direito antes de descontado o imposto pago naquele Estado, efetua-se a apuração do IRPJ e CSLL devidos pela controladora, e dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada no exterior; dessa forma, a controlada é tributada pelo país de residência; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensação do que foi pago no exterior até o limite do total de IRPJ mais CSLL devido no Brasil. 
[...]. 
71. O Tratado para Evitar Bitributação, entre Espanha e Brasil, não impede a autuação de resultado da WEG Ibéria auferido pela Autuada: 
a. a partir da fração dos lucros da controlada (WEG Ibéria) a que a controladora tem direito (neste caso 100%), antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a apuração do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha. 
72. Dessa forma, a controlada, na Espanha, é tributada pelo país de residência; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensação do que foi pago na Espanha até o limite do devido no Brasil do total de IRPJ mais CSLL. 
No tocante a essa terceira matéria, também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois se trata de situações fáticas distintas. 
Enquanto na decisão recorrida existiu saldo de prejuízos fiscais de períodos anteriores, fato que reduz a 70% seu lucro real tributável obtido a partir do lucro líquido, nos acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 1201-001.490, de 2016, e 1201-001.465, de 2016), ao contrário, tal circunstância não ficou devidamente evidenciada. 
São, pois, situações fáticas distintas, a demandarem, forçosamente, decisões diversas, insuscetíveis de uniformização por meio do Recurso Especial de divergência. 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
Também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergência de entendimento passível de uniformização. 
Tanto na decisão recorrida, quanto nos acórdãos paradigmas apontados (Acórdãos nºs 1201-001.490, de 2016, e 1201-001.465, de 2016), chegou-se à mesma conclusão, de que os contribuintes devem adotar, como limite para compensação, o imposto devido [...] no Brasil (acórdão recorrido), ou seja, de que é permitida a compensação do [imposto] que foi pago no exterior até o limite do [IRPJ mais CSLL] devido no Brasil (primeiro acórdão paradigma) e de que é permitida a compensação do [imposto] que foi pago no exterior até o limite do total de IRPJ mais CSLL devido no Brasil (segundo acórdão paradigma). 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdãos paradigmas apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
(4) �Da Violação ao Princípio da Legalidade � Correta Interpretação da Legislação Referente ao Cálculo do Limite Compensável� 
Decisão recorrida: 
Não há ementa correspondente a essa matéria. 
[...]. 
Não há trecho do voto condutor correspondente a essa matéria. 
Acórdão paradigma nº 9101-001.497, de 2012: 
MULTA DE OFÍCIO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUSPENSO POR LIMINAR - MATÉRIA SUMULADA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
O Conselho de Contribuintes tem o dever de controlar a legalidade do lançamento, devendo expungir do lançamento eventuais atos sem base legal, com erros flagrantes, bem como apreciar as matérias de ordem pública, principalmente quando se trata de matéria sumulada. 
[...]. 
O cerne da questão no presente caso é a verificação da adequação do momento da arguição da ilegalidade da aplicação da multa de ofício diante da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ou seja, se esta é matéria que pode ser arguida em qualquer tempo e fase do processo administrativo. 
Relativamente a essa quarta matéria, também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por não se tratar de questões que possam ser objeto de Recurso Especial de divergência, voltado que está, este, unicamente, à uniformização da interpretação da legislação tributária, e não à correção de pretensos erros ou ao saneamento de supostos vícios (Violação ao Princípio da Legalidade) eventualmente constatáveis no julgado recorrido. 
De se destacar que, com a edição do novo RI/CARF aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 � aplicável ao recurso interposto �, esse fato ficou bem ressaltado, pela exigência, constante do § 1º do art. 67 (Anexo II), de que: �Não será conhecido o recurso que não demonstrar, de forma objetiva, qual a legislação que está sendo interpretada de forma divergente.�
Ademais, inexistindo qualquer pronunciamento do acórdão recorrido sobre a matéria suscitada (�Violação ao Princípio da Legalidade�), não há como se efetuar o confronto entre esse acórdão e o acórdão paradigma apontado, visando caracterizar eventual divergência jurisprudencial na interpretação da legislação tributária. 
Também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois se trata de situações fáticas distintas. 
Enquanto na decisão recorrida tratou-se da Correta Interpretação da Legislação Referente ao Cálculo do Limite Compensável, no acórdão paradigma apontado (Acórdão nº 9101-001.497, de 2012), ao contrário, tratou-se de verificação da adequação do momento da arguição da ilegalidade da aplicação da multa de ofício diante da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
São, pois, situações fáticas distintas, a demandarem, forçosamente, decisões diversas, insuscetíveis de uniformização por meio do Recurso Especial de divergência. 
Sendo assim, para configurar o dissídio jurisprudencial, nessa matéria, caberia à Recorrente apresentar acórdão paradigma apreciando situação semelhante à abordada na decisão recorrida e decidindo em sentido contrário a ela. 
(5) �Questão de Prejudicialidade entre o Processo Administrativo nº 13884.720014/2010-77 e o Presente Processo� 
Decisão recorrida: 
Não há ementa correspondente a essa matéria. 
[...]. 
Devidamente intimado, a contribuinte apresentou recurso voluntário (fls. 640/698), remetendo-se, assim como a DRJ, ao que consta no processo nº 13884.720014/2010-77, sustentando o que segue: 
� A necessidade de sobrestar o presente feito, considerando que o desfecho do processo nº 13884.720014/2010-77 é condição necessária para a aferição da certeza e liquidez do crédito apurado pela recorrente; 
[...]. 
Tendo em vista que a saciedade e legitimidade do saldo negativo de IRPJ do 4º trimestre de 2007 foi analisada por esta Turma em 05/12/12, na ocasião do julgamento do recurso voluntário apresentado nos autos do Processo Administrativo nº 13884.720014/2010-77, a solução dada aquele processo deve ser aplicada aqui também. 
Acórdão paradigma nº 107-08.101, de 2005: 
PAF - NORMAS PROCESSUAIS � RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO �QUESTÃO PREJUDICIAL � SOBRESTAMENTO DO FEITO � O julgamento de lançamentos de ofício derivados de negativa a pleito de restituição/compensação, por dependerem da solução que a final venha se dar no julgamento do direito creditório, não pode ser levado a termo senão após a solução dada ao direito creditório controvertido. 
Acórdão paradigma nº 1201-001.565, de 2017: 
JULGAMENTO CONJUNTO DE PROCESSOS CONEXOS. 
Os julgamentos do processo que trata das PER/Dcomp que requerem crédito de saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2008, e do que trata de lançamentos de ofício de IRPJ e CSLL relativos ao mesmo período de apuração, só fazem sentido se concomitantes. 
Com referência a essa quinta matéria, também não ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergência de entendimento passível de uniformização. 
Basta se ver que, no voto condutor do acórdão recorrido, não há qualquer manifestação sobre essa matéria (�Questão de Prejudicialidade entre o Processo Administrativo nº 13884.720014/2010-77 e o Presente Processo�), embora tenha a Recorrente sustentado, em seu Recurso Voluntário, a necessidade de sobrestar o presente feito, considerando que o desfecho do processo nº 13884.720014/2010-77 é condição necessária para a aferição da certeza e liquidez do crédito apurado pela recorrente. 
Assim, não tendo sido instada a turma recorrida a se posicionar a respeito � por meio dos competentes Embargos de Declaração � e, pois, inexistindo qualquer pronunciamento do acórdão recorrido sobre a matéria suscitada, não há como se efetuar o confronto entre esse acórdão e os acórdãos paradigmas apontados, visando caracterizar eventual divergência jurisprudencial na interpretação da legislação tributária. 
Por tais razões, neste juízo de cognição sumária, conclui-se pela não caracterização das divergências de interpretação suscitadas.

Apresentado o competente agravo, este foi acolhido parcialmente, in verbis: 
REJEITO o agravo relativamente às matérias DA INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO - NECESSÁRIA ANÁLISE DA TRADUÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMERICANA E CONSEQUENTE RECONHECIMENTO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR", "DA CORRETA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO CÁLCULO DO LIMITE COMPENSÁVEL" e "DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CORRETA INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE AO CÁLCULO DO LIMITE COMPENSÁVEL"e confirmo a negativa de seguimento ao recurso especial nesta parte. 
ACOLHO PARCIALMENTE o agravo e DOU seguimento ao recurso especial relativamente à matéria DA VERDADE MATERIAL - NECESSÁRIA ANÁLISE DA TRADUÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMERICANA E CONSEQUENTE RECONHECIMENTO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR, mas apenas em relação ao paradigma nº CSRF/03-04.371. 
Em consequência, devem ser adotadas as seguintes providências: 
1ª - Encaminhamento dos autos à Unidade de Origem da RFB para ciência da rejeição parcial do agravo, na forma do art. 71, §8º do Anexo II do RICARF, e demais providências de sua alçada, inclusive cobrança, se for o caso; 
2ª - Restituição dos autos ao CARF para ciência à PGFN: a) do recurso especial do sujeito passivo (e-fls. 1365/1392), b) do despacho de admissibilidade do recurso especial do sujeito passivo (e-fls. 1617/1629) e c) deste despacho, assegurando-lhe o prazo de quinze dias para oferecer contrarrazões, conforme o disposto no art. 70, do Anexo II, do RICARF; e 
3ª - Retorno dos autos ao CARF para distribuição e julgamento do recurso especial do sujeito passivo pela 1ª Turma da CSRF.

Na parte acolhida pelos seguintes fundamentos:
DA VERDADE MATERIAL - NECESSÁRIA ANÁLISE DA TRADUÇÃO DA LEGISLAÇÃO AMERICANA E CONSEQUENTE RECONHECIMENTO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR 
Alega a Agravante que por ocasião "do julgamento que resultou no acórdão paradigma n° 9101-002.114, de 24/02/2015, a 1ª Turma da E. CSRF pacificou o entendimento de que, se os documentos apresentados pelos Contribuintes são suficientes à formação da convicção dos julgadores, os princípios da verdade material, do formalismo moderado e do princípio finalístico do processo justificam o acolhimento de provas". Diz que, de igual modo, "quando do julgamento que resultou no acórdão paradigma n° 03-04-371, de 16/05/2005, a 3ª Câmara do antigo 3° Conselho de Contribuintes entendeu que a não apreciação de provas apresentadas na fase recursal fere o princípio da instrumentalidade e a busca pela verdade material, o que não deve ser admitido". Diz que o exame de admissibilidade combatido, desconsiderando preceitos e requisitos estampados no Manual de Admissibilidade de Recurso Especial e no Regimento Interno do CARF (RICARF), adentrou à análise da prova, visto que, ao considerar como distintas as situações fáticas enfrentadas pelos acórdãos comparados, fez isso levando em conta simplesmente o fato de que aqui a discussão gira em torno da TRADUÇÃO JURAMENTADA DA LEGISLAÇÃO AMERICANA, enquanto no caso do paradigma nº 9101-002.114 a questão disse respeito a relatórios elaborados pela FIPECAFI e Moore Stephens. Argumenta que também não deve prevalecer o entendimento de que, relativamente ao paradigma nº CSRF/03.04.374, os fatos seriam distintos, visto que "o conteúdo dos documentos não interessa para o cabimento (ou não) de recurso especial, pois o que deve ser avaliado é a divergência de interpretação quanto à matéria tributária". 
No que tange à matéria em destaque, o exame agravado negou seguimento ao Recurso Especial com amparo nos seguintes fundamentos: 
a) os acórdãos comparados, recorrido e paradigmas, apreciaram situações fáticas distintas ("enquanto na decisão recorrida tratou-se de tradução da legislação americana, no primeiro acórdão paradigma apontado (Acórdão nº 9101-002.114, de 2015), ao contrário, tratou-se de documentos que exigiram uma auditoria profunda, tal como as feitas, especialmente, pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatórios se encontram anexados ao memorial", e, relativamente ao segundo paradigma, acórdão nº CSRF/03-04.371, "enquanto na decisão recorrida tratou-se de documentos trazidos aos autos após a publicação da pauta, ou seja após a apresentação do recurso voluntário", nele "ao contrário, tratou-se de Laudo Técnico trazido quando da apresentação do referido Recurso [Recurso Voluntário]"; 
b) inexiste também, no caso, divergência de entendimento passível de uniformização, pois, tanto a decisão recorrida como os acórdãos paradigmas chegaram a mesma conclusão, qual seja, a de que "não é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior à impugnação que se deixará de conhecê-lo". 
Embora possa-se até concluir nesse sentido, é certo que a distinção fática a que faz referência o exame de admissibilidade não pode estar representada pela natureza distinta dos documentos que foram apreciados pela decisão recorrida e pelo paradigma nº 9101-002.114. Na verdade, ao fazer referência à exigência de realização de uma "auditoria profunda" para a geração do documento apreciado pelo acórdão paradigma nº 9101-002.114, o exame agravado pretendeu demonstrar que o caso enfrentado pela referida decisão apresentou peculiaridades que não se encontram presentes nestes autos. Residiria aí, pois, a distinção fática. 
De fato, o acórdão paradigma nº 9101-002.114 traz especificidades que não autorizam dar, ao entendimento por ele esposado, a amplitude pretendida pela ora Agravante, ou seja, não se pode afirmar que referido paradigma tenha emitido um pronunciamento genérico no sentido de que, em homenagem ao Princípio da Verdade Material, toda e qualquer prova trazida ao processo, ainda que após a interposição do RECURSO VOLUNTÁRIO, deve ser apreciada pela autoridade julgadora. 
Esclarecendo que a matéria objeto de controvérsia naquele processo havia sido submetida diversas vezes ao antigo Primeiro Conselho de Contribuintes, o voto vencedor do acórdão paradigma nº 9101-002.114 serviu-se dos fundamentos declinados no Acórdão nº 101-95.791 para acolher a documentação trazida por meio de MEMORIAL. Analisando-se os termos da decisão proferida por meio do Acórdão nº 101-95.791, cujos fragmentos foram reproduzidos no paradigma em referência, observa-se que, naquele caso:
a) a Fiscalização não rejeitou o critério adotado pelo contribuinte para ratear custos e despesas entre empresas integrantes do Grupo do qual fazia parte, mas, diante da falta de apresentação de demonstrativos de suporte, não teve meios para conferi-lo; 
b) como não era razoável simplesmente glosar o rateio e, por outro lado, homologá-lo sem elementos que o lastreasse, a Fiscalização acatou o RATEIO aplicando-lhe o método indireto; 
c) por meio de MEMORIAL, a contribuinte trouxe PARECERES TÉCNICOS que avaliavam os métodos utilizados no rateio dos custos comuns do Grupo; 
d) a análise dos documentos permitiu verificar que a aferição do rateio promovida pela Fiscalização não se resumiria às planilhas e demonstrativos, mas, sim, a uma auditoria profunda, tal como as realizadas pelos responsáveis pelos relatórios trazidos ao processo, o que atenuou a percepção de que o contribuinte teria descumprido seu dever de colaboração com a Fiscalização; 
e) intimado pela Fiscalização a prestar informações acerca do rateio, o contribuinte esclareceu que era inviável, haja vista o seu volume e fato de envolver praticamente toda a estrutura operacional do conglomerado. 
A especificidade da situação enfrentada pelo acórdão paradigma nº 9101-002.114 é destacada no seu voto condutor, senão vejamos: 
Chamo atenção para o fato de que a antiga Primeira Câmara não entendeu que, em qualquer circunstância, devem ser aceitas as provas apresentadas após a impugnação, ainda que não configuradas as hipóteses previstas no § 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. Ao contrário, como acima transcrito, o voto condutor assentou que: 
... 
... considerou aspectos específicos do processo quanto à produção da prova e, sopesando os princípios que o regem, acolheu-as. 
Como destaca o voto condutor do paradigma nº 9101-002.114, dissociando-se do caso concreto ali analisado, o acórdão nº 101-95.791 emite pronunciamento genérico no sentido de que, "em que pese o princípio do formalismo moderado que informa o processo administrativo fiscal, não é razoável, depois da impugnação, a reabertura de oportunidade ao sujeito passivo para trazer a prova quando, sem qualquer justificativa aceitável, ele deixou de fazê-lo em duas oportunidades anteriores (no curso da fiscalização e com a impugnação)", pois isso "poderia significar a reabertura do procedimento fiscalizatório e a eternização do processo, com a frustração de seus objetivos". 
Em síntese, temos que o acórdão paradigma nº 9101-002.114 admitiu a apreciação de prova trazida após a interposição do recurso voluntário levando em conta as especificidades do caso por ele enfrentado, especialmente por concordar que não teria sido viável produzir referida prova no curso da ação fiscal e entender que, no caso, foram identificados elementos suficientes ao convencimento de que o contribuinte não teria descumprido o dever de colaboração com a Fiscalização.
Nesse diapasão, o acórdão paradigma nº 9101-002.114 não veicula entendimento que colide com o estampado na decisão recorrida, visto que, desvinculando-se dos fatos específicos tratados nos autos apreciados, emite pronunciamento convergente com referida decisão, sendo certo que não se pode falar em dissonância jurisprudencial quando o ato decisório adota determinado posicionamento com base nas especificidades do caso concreto analisado, pois, nessa hipótese, a divergência só restaria demonstrada se estivéssemos diante de situações absolutamente idênticas, o que não é o caso. 
No que diz respeito ao acórdão paradigma CSRF/03-04.371, não resta dúvida de que o caso por ele enfrentado não guarda relação com o quadro fático espelhado no presente processo. Não custa repisar que, aqui, a hipótese é de análise de documentos apresentados após a interposição do recurso voluntário; no referido paradigma cuidou-se da situação em a documentação probatória foi trazida por meio do recurso voluntário. Não obstante, constata-se que referido paradigma, servindo-se das razões de decidir estampadas no acórdão nº 103-18.789, emite pronunciamento em caráter genérico capaz de revelar conflito com o que foi declinado na decisão recorrida, pois, enquanto esta firma o entendimento de que só devem ser conhecidos os documentos apresentados até a data da publicação da pauta de julgamento, o citado paradigma, distanciando-se da situação concreta espelhada nos autos apreciados, assinalou que "as provas materiais carreadas aos autos, seja na fase recursória ou em qualquer outra, devem ser levadas em consideração, analisadas com o devido cuidado, investigadas inclusive por intermédio de diligências, se for o caso, para a apuração da verdade material que, efetivamente, deve nortear os julgamentos nesta esfera administrativa". 
No que diz respeito à matéria sob apreciação, portanto, o RECURSO ESPECIAL deve ser admitido relativamente ao acórdão paradigma CSRF/03-04.371.

No mérito, alega que pacífica jurisprudência desse E. CARF tem tutelado, em verdade, o princípio da verdade material, o que deve direcionar toda e qualquer atividade fiscal e acaba por infirmar a tese do voto vencedor. 
Deveras, a análise do direito previsto no artigo 165 do CTN está regulada pelo Capítulo II do Título III do Decreto nº 7.574/11, que não traz qualquer determinação legal limitando o conhecimento da matéria, seja pela DRJ, seja pelo CARF, nos processos de reconhecimento de direito creditório. Nem menos há qualquer limitação no sentido de que os documentos não poderiam ser apresentados após a publicação da pauta de julgamento, como fez crer o acórdão recorrido!
Além disso, tal decisão também estaria na contramão da modernização do sistema processual brasileiro (iniciada a partir da vigência da Lei 13.105/15 � Novo Código de Processo Civil), cuja aplicação se dá de forma subsidiária e supletiva aos processos administrativos em geral e que tem como objetivo principal a redução da litigiosidade no país.
Nesse sentido, o legislador incumbiu às partes do processo � nelas incluídas juízes, advogados, membros do Ministério Público e Defensores Públicos � a solução consensual de conflitos e a atuação sempre de acordo com a boa-fé.
Intimada a apresentar contrarrazões, a i. PGFN sustenta preliminarmente que a divergência de resultado entre o acórdão recorrido e os acórdãos paradigmas reside na diferença das situações fáticas analisadas, que interferiu sobremaneira no sopesamento dos princípios da verdade material, da eficiência, da razoabilidade, da legalidade e da previsibilidade.
Isto porque acórdão paradigma não tratava de imposto pago no exterior, a ser deduzido do IRPJ devido e, consequentemente, não analisava a falta de apresentação da cópia da tradução da legislação americana. Registre-se que o acórdão indicado como paradigma tratava de ITR, mais especificamente de laudo a justificar a redução do VTN. Tal razão, por si só, já seria suficiente para demonstrar a falta de similitude fática. Ora, é sabido que existem diversos tipos de prova. A constatação de que um colegiado aceitou analisar uma prova específica após a interposição do recurso voluntário, em homenagem ao princípio da verdade material, não conduz à conclusão de que qualquer prova seria aceita por aquele mesmo colegiado naquele momento processual.
Há uma outra diferença substancial entre acórdãos recorrido e paradigma, qual seja o momento da apresentação da prova. No processo referente ao acórdão paradigma o contribuinte juntou o laudo faltante junto com o recurso voluntário. Já nos presentes autos o contribuinte juntou a cópia da tradução da legislação americana apenas 4 dias antes do julgamento. Tal distinção é relevantíssima. Nos termos decididos pelo Colegiado a quo, caso o interessado tivesse juntado aos autos a documentação faltante junto com o recurso voluntário, o documento teria sido analisado pela Turma, tal como o fez a turma prolatora do paradigma.
Ora, em que pese o contribuinte tenha separado os paradigmas em tópicos diferentes do recurso, a controvérsia é a mesma, qual seja, o embate entre os princípios da verdade material e da instrumentalidade das formas de um lado e a regra da preclusão e dos princípios da eficiência, da legalidade e da previsibilidade de outro. 
O próprio nome dos tópicos escolhido pelo contribuinte torna evidente a intenção de burlar a regra inserta no art. 67, § 6º do RICARF, que prescreve que o recurso especial deverá demonstrar a divergência arguida com a indicação de até 2 (duas) decisões divergentes por matéria.
Nesse contexto, considerando que o contribuinte apresentou 4 (quatro) paradigmas contra a decisão do Colegiado recorrido de não analisar a documentação juntada extemporaneamente, devem ser desconsiderados os dois últimos, o que inclui o de nº CSRF/03-04.371, único aceito no exame de admissibilidade.
No mérito, sustenta que a Recorrente não comprovou nenhum dos motivos excepcionais previstos no art. 16 do Decreto 70.235/72 para justificar a juntada de documentos após a fase impugnatória inicial, mostra-se incabível a juntada posterior destes, após inclusive o transcurso do prazo para interposição do recurso voluntário.
No presente processo, consoante já relatado anteriormente, o contribuinte se insurge contra a não apreciação de tradução da legislação americana juntada tão somente após a interposição do recurso voluntário, apenas 4 dias antes da sessão de julgamento, prova essa que o contribuinte, por força de lei (art. 395, caput e § 5º do RIR/99), deveria obrigatoriamente apresentar para subsidiar seu pedido de dedução do imposto pago no exterior do IRPJ, ab initio, para fundamentar o pleito de reconhecimento de direito creditório. 
Não se pode conceber que a alegada apresentação de documentação, que já deveria ter sido juntada quando do início do procedimento fiscal, apresentada depois de esgotado o prazo recursal, sem qualquer justificativa ou comprovação da ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no parágrafo 4º do art. 16 do Decreto n. 70.235/72, possa ensejar a nulidade de acórdão proferido que já havia analisado e ratificado as conclusões da DRJ.
É o relatório no que reputo essencial. 
 Conselheiro ALEXANDRE EVARISTO PINTO, Relator.

Recurso especial do Contribuinte- Admissibilidade

O Recurso Especial é tempestivo.
Assim dispõe o RICARF no art. 67 de seu Anexo II acerca do Recurso Especial de divergência:
Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF.
§ 1º Não será conhecido o recurso que não demonstrar a legislação tributária interpretada de forma divergente. (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 
§ 2º Para efeito da aplicação do caput, entende-se que todas as Turmas e Câmaras dos Conselhos de Contribuintes ou do CARF são distintas das Turmas e Câmaras instituídas a partir do presente Regimento Interno. 
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. 
§ 4º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que, na apreciação de matéria preliminar, decida pela anulação da decisão de 1ª (primeira) instância por vício na própria decisão, nos termos da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999. 
§ 5º O recurso especial interposto pelo contribuinte somente terá seguimento quanto à matéria prequestionada, cabendo sua demonstração, com precisa indicação, nas peças processuais. 
§ 6º Na hipótese de que trata o caput, o recurso deverá demonstrar a divergência arguida indicando até 2 (duas) decisões divergentes por matéria. 
§ 7º Na hipótese de apresentação de mais de 2 (dois) paradigmas, serão considerados apenas os 2 (dois) primeiros indicados, descartando-se os demais. 
§ 8º A divergência prevista no caput deverá ser demonstrada analiticamente com a indicação dos pontos nos paradigmas colacionados que divirjam de pontos específicos no acórdão recorrido. 
§ 9º O recurso deverá ser instruído com a cópia do inteiro teor dos acórdãos indicados como paradigmas ou com cópia da publicação em que tenha sido divulgado ou, ainda, com a apresentação de cópia de publicação de até 2 (duas) ementas. 
§ 10. Quando a cópia do inteiro teor do acórdão ou da ementa for extraída da Internet deve ser impressa diretamente do sítio do CARF ou do Diário Oficial da União.
§ 11. As ementas referidas no § 9º poderão, alternativamente, ser reproduzidas, na sua integralidade, no corpo do recurso, admitindo-se ainda a reprodução parcial da ementa desde que o trecho omitido não altere a interpretação ou o alcance do trecho reproduzido. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
§ 12. Não servirá como paradigma acórdão proferido pelas turmas extraordinárias de julgamento de que trata o art. 23-A, ou que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar: (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 
I - Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
II - decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543- C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil; e (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
III - Súmula ou Resolução do Pleno do CARF, e
IV - decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal que declare inconstitucional tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) 
§ 13. As alegações e documentos apresentados depois do prazo fixado no caput do art. 68 com vistas a complementar o recurso especial de divergência não serão considerados para fins de verificação de sua admissibilidade. 
§ 14. É cabível recurso especial de divergência, previsto no caput, contra decisão que der ou negar provimento a recurso de ofício. 
§ 15. Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da interposição do recurso, tenha sido reformado na matéria que aproveitaria ao recorrente. (Incluído pela Portaria MF nº 39, de 2016)
[...]

Intimado sobre a interposição do Recurso, a Fazenda Nacional apresentou Contrarrazões requerendo seu não conhecimento do Recurso Especial por suposta ausência de identidade fática entre os acórdãos paradigmas e o recorrido, haja vista o momento de apresentação extemporânea das provas, e de outro lado pontua que teria havido desrespeito ao disposto no § 7º do art. 67, pois a Recorrente teria dividido seu recurso em dois tópicos com o único objetivo de burlar a referida regra.
Nos termos do art. 67 do Anexo II do RICARF, acima transcrito, o Recurso Especial somente é cabível se a decisão der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outro Colegiado deste E. Conselho. No caso concreto, o próprio r. despacho que acolheu o agravo, reconhece a ausência de similitude fática:
No que diz respeito ao acórdão paradigma CSRF/03-04.371, não resta dúvida de que o caso por ele enfrentado não guarda relação com o quadro fático espelhado no presente processo. Não custa repisar que, aqui, a hipótese é de análise de documentos apresentados após a interposição do recurso voluntário; no referido paradigma cuidou-se da situação em a documentação probatória foi trazida por meio do recurso voluntário. Não obstante, constata-se que referido paradigma, servindo-se das razões de decidir estampadas no acórdão nº 103-18.789, emite pronunciamento em caráter genérico capaz de revelar conflito com o que foi declinado na decisão recorrida, pois, enquanto esta firma o entendimento de que só devem ser conhecidos os documentos apresentados até a data da publicação da pauta de julgamento, o citado paradigma, distanciando-se da situação concreta espelhada nos autos apreciados, assinalou que "as provas materiais carreadas aos autos, seja na fase recursória ou em qualquer outra, devem ser levadas em consideração, analisadas com o devido cuidado, investigadas inclusive por intermédio de diligências, se for o caso, para a apuração da verdade material que, efetivamente, deve nortear os julgamentos nesta esfera administrativa".

Com efeito, no paradigma a juntada de documentos se deu com a apresentação do Recurso Voluntário, enquanto no caso concreto, apenas 4 dias antes do julgamento, quando inclusive já publicada a pauta de julgamento. A meu ver, portanto, resta demonstrada a ausência de similitude fática apta a ensejar o especial. 
Ademais, conforme indicado pela i. PGFN, no caso concreto, a recorrente teria desrespeitado o previsto no §7º do art. 67, supratranscrito. Isto porque, embora existam dois tópicos diferentes, analisando a fundamentação em cada um deles, verifica-se que em ambos se está contraponto a preclusão prescrita na legislação ao princípio da verdade material. 
Diante do exposto, voto por NÃO CONHECER do Recurso Especial da Contribuinte.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO - Relator
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A decisdo recorrida esta assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Periodo de apuragao: 01/10/2007 a 31/12/2007

Comprovada parcialmente a liquidez e certeza do direito creditorio, deve ser
homologada a compensacédo até o limite do crédito reconhecido.

Recurso Voluntario provido parcialmente.

No caso concreto, a e. Turma a quo entendeu por maioria de votos, rejeitar a
apreciacdo de documentos trazidos aos autos apds a publicacdo da pauta. Vencidos o0s
Conselheiros Carlos Pela e Vitor Humberto da Silva Maizman. Designado o Conselheiro Moisés
Giacomelli Nunes da Silva para redigir o voto vencedor nessa matéria. No meérito, dar
provimento parcial ao recurso nos termos do relatério e voto que passam a integrar o presente
julgado. Ausente justificadamente, o Conselheiro Paulo Roberto Cortez. Participou do
julgamento o Conselheiro Victor Humberto da Silva Maizman.

Do Recurso do Contribuinte

A contribuinte apresentou recurso especial, indicando divergéncia jurisprudencial
em relacdo aos seguintes topicos: (1) “Da Inexisténcia de Preclusdo - Necessaria Analise da
Traducéo da Legislacdo Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no
Exterior”; (2) “Da Verdade Material - Necessaria Analise da Traducdo da Legislacdo
Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior”; (3) “Da Correta
Interpretacdo da Legislacio Referente ao Calculo do Limite Compensavel”; (4) “Da
Violacdo ao Principio da Legalidade — Correta Interpretacdo da Legislacdo Referente ao
Calculo do Limite Compensavel”; e (5) “Questio de Prejudicialidade entre o Processo
Administrativo n°® 13884.720014/2010-77 e o Presente Processo”.

A r. presidéncia da 4* Camara da 1% Secdo do CARF negou seguimento ao
especial nos seguintes termos:

Passo a analise dos pressupostos de admissibilidade do Recurso Especial
interposto.

Destaca-se, de inicio, que o Recurso Especial tem por escopo uniformizar o
entendimento da legislagdo tributéria entre as cdmaras e turmas que compdem o CARF,
ndo se prestando como instancia recursal no reexame de material probatério. Deve, pois,
o0 alegado dissenso jurisprudencial se dar em relacdo a questdes de direito, tratando,
todos, da mesma situagdo fatica (Acorddao CSRF n° 9101-001.548, de 2013) e da mesma
legislacdo aplicavel (Acérddo CSRF n° 9101-00.213, de 2009).

Assim, a divergéncia jurisprudencial ndo se estabelece em matéria de prova, e sim na
interpretagdo das normas (Acérddao CSRF/01-04.592, de 2003). Acrescente-se, também,
que, se os acordaos confrontados examinaram normas juridicas distintas, ainda que 0s
fatos sejam semelhantes, ndo ha falar-se em divergéncia de julgados, uma vez que a
discrepancia a ser configurada diz respeito a interpretagdo da mesma norma juridica
(Actrddo CSRF/01-02.638, de 1999).

Da contraposicdo dos fundamentos expressos nas ementas e nos votos condutores dos
acorddos, evidencia-se que a Recorrente ndo logrou éxito em comprovar a ocorréncia
do alegado dissenso jurisprudencial, como a seguir demonstrado, por matéria
recorrida (destaques do original transcrito):
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(1) “Da Inexisténcia de Preclusio - Necessaria Analise da Traducdo da Legislacao
Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior”

Decisdo recorrida:
N&o ha ementa correspondente a essa matéria.

[...]

O tema € controvertido, e tenho pautado minhas decisdes tendo por parametro que as
formalidades ndo podem se sobrepor ao direito material. Em principio, ndo é pelo fato
de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior a
impugnacao que se deixara de conhecé-lo.

Contudo, ha que se definir até quando documentos podem ser apresentados, pois do
contrario, como j& aconteceu nesta turma, se apresentados documentos no dia do
julgamento, ou com memoriais, 0 processo precisava ser retirado de pauta para exame
dos mesmos.

Necessitando fixar um parametro, quando do julgamento do processo da Companhia
Estadual de Energia Elétrica do Estado de Santa Catarina CELESC, apés varios
debates, decidiu o colegiado que se estabeleceria como marco, nos pProcessos
subsequentes, conhecer de documentos apresentados até a data da publicac¢do da pauta
de julgamento. O fundamento desta decisdo estd no fato de que os documentos
necessitam estar nos autos quando da indicagéo da pauta, sob pena do relator e demais
membros do colegiado ndo ter como fazer o devido exame.

Nesta linha de entendimento, em que pese os fundamentos do ilustre relator, em nome
da confianga que a jurisprudéncia deve oferecer, pe¢o vénia para divergir quanto ao
conhecimento dos documentos, acompanhando-o em relagéo aos demais aspectos.

ISSO POSTO, voto por rejeitar a apreciacdo de documentos trazidos aos autos apds a
publicacéo da pauta.

Acérdédo paradigma n° 9202-01.634, de 2011:

APRESENTACAO DE PROVAS APOS A IMPUGNAGCAO. PRECLUSAO
PROCESSUAL E PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Nos processos de determinacdo e exigéncia de crédito tributario, a impugnagéo fixara
os limites da controvérsia, sendo considerada como ndo impugnada a matéria que nao
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

No entanto, a no¢do de preclusdo ndo pode ser levada as Ultimas consequéncias,
devendo o julgador ponderar sua aplicacdo no caso concreto a luz dos elementos
constantes dos autos e que conduzem a identificacdo plena da matéria tributavel, em
homenagem ao principio da verdade material.

[.].

A matéria em discussao no presente recurso € a possibilidade do Colegiado de segunda
instancia conhecer de provas apresentadas pelo contribuinte apés a sua impugnacao.

O acdrdao recorrido (Acérdédo n° 106-17.157), exarado pela C. 62 Camara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, houve por bem cancelar langamento com base em provas
apresentadas pelo contribuinte juntamente com seu recurso voluntario.

[..].
Discute-se nos presentes autos a possibilidade do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais, ao julgar determinado recurso voluntario, formar sua convicgdo com base em
provas trazidas aos autos pelo contribuinte apds a sua impugnacéo.

Acérdédo paradigma n° 2201-003.309, de 2016:

PRECLUSAO. DOCUMENTOS COLACIONADOS APOS A IMPUGNACAO.
VERDADE MATERIAL.
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O art. 16, § 4° do Decreto n® 70.235/72 estabelece o balizamento do momento para
apresentacdo das provas pelo sujeito passivo no processo administrativo fiscal. A
producdo de provas pré-existentes, por ocasido da interposicéo do recurso voluntario,
nao impede, de modo absoluto, a apreciacéo do julgador, diante das especificidades do
caso concreto e das provas apresentadas. O processo € mero instrumento para a
aplicacao do direito material, devendo prevalecer, para o presente caso, a busca da
verdade material.

[..].

E certo que o instituto da preclusdo, inserto no § 4° do art. 16 do Decreto n°
70.235/1972, deve ser a regra, uma baliza a ser seguida para a necessaria ordem do
processo. Entretanto, em casos excepcionais, a preclusdo pode ser afastada, como no
caso em comento, em que se esta diante de um direito comprovado pelo sujeito passivo,
ainda que somente na fase recursal. Acrescente-se que 0s documentos trazidos a
colagdo no recurso voluntario, também, se prestam para contrapor as razdes
manejadas na decisdo de piso, a qual ndo acolheu o comprovante de rendimentos como
meio habil para comprovar a regularidade da deducéo efetuada.

Com relacdo a essa primeira matéria, ndo ocorre o alegado dissenso jurisprudencial,
pois se trata de situagdes faticas distintas.

Enguanto na decisdo recorrida tratou-se de documentos trazidos aos autos apés a
publicacdo da pauta, ou seja ap6s a apresentagdo do recurso voluntario, nos acérdaos
paradigmas apontados (Acérddos n°s 9202-01.634, de 2011, e 2201-003.309, de
2016), ao contrario, tratou-se de provas apresentadas pelo contribuinte juntamente
com seu recurso voluntario (primeiro acérdao paradigma) e de documentos trazidos
a colacéo no recurso voluntario (segundo acérdao paradigma).

Sdo, pois, situacdes faticas distintas, a demandarem, forcosamente, decises diversas,
insuscetiveis de uniformizacdo por meio do Recurso Especial de divergéncia.

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acdrdaos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na deciséo recorrida e decidindo em sentido contrério a ela.

Também ndo ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergéncia
de entendimento passivel de uniformizacéo.

Tanto na decisdo recorrida, quanto nos acordaos paradigmas apontados (Acérddos
n° 9202-01.634, de 2011, e 2201-003.309, de 2016), chegou-se a mesma conclusao,
de que ndo é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado documento em
momento posterior a impugnacao que se deixara de conhecé-lo (acérdao recorrido),
ou seja, de que é possivel ao Colegiado de segunda instancia conhecer de provas
apresentadas pelo contribuinte ap6s a sua impugnacdo (primeiro acordéo
paradigma) e de que a preclusdo pode ser afastada, [...], ainda que somente na fase
recursal (segundo acérdao paradigma).

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acorddos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na decisdo recorrida e decidindo em sentido contréario a ela.

(2) “Da Verdade Material - Necessaria Analise da Traducdo da Legislagdo
Americana e Consequente Reconhecimento do Imposto Pago no Exterior”

Deciséo recorrida:
N&o ha ementa correspondente a essa matéria.

[..].

O Contribuinte apresentou, por peticdo protocolizada em 06/09/2013, tradugdo da
legislacdo americana referida no item 3.b acima, suprindo a falta que motivou a nédo-
aceitacdo do crédito de imposto pago nos Estados Unidos. Dado que as exigéncias da
lei para reconhecimento do imposto pago no exterior foram cumpridas antes do
julgamento do processo em mesa, considero satisfeita a exigéncia e, nesta parte, voto
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por acatar os documentos apresentados. Se vencido nesta parte, passo a analise do
mérito deste processo.

[.].

O tema é controvertido, e tenho pautado minhas decisdes tendo por parametro que as
formalidades nao podem se sobrepor ao direito material. Em principio, néo é pelo fato
de um contribuinte apresentar determinado documento em momento posterior a
impugnagéo que se deixara de conhecé-lo.

Contudo, ha que se definir até quando documentos podem ser apresentados, pois do
contrario, como ja aconteceu nesta turma, se apresentados documentos no dia do
julgamento, ou com memoriais, 0 processo precisava ser retirado de pauta para exame
dos mesmos.

Necessitando fixar um parametro, quando do julgamento do processo da Companhia
Estadual de Energia Elétrica do Estado de Santa Catarina CELESC, ap6s varios
debates, decidiu o colegiado que se estabeleceria como marco, nos processos
subsequentes, conhecer de documentos apresentados até a data da publicacdo da pauta
de julgamento. O fundamento desta decisdo estd no fato de que os documentos
necessitam estar nos autos quando da indicagdo da pauta, sob pena do relator e demais
membros do colegiado néo ter como fazer o devido exame.

Nesta linha de entendimento, em que pese os fundamentos do ilustre relator, em nome
da confianga que a jurisprudéncia deve oferecer, pe¢o vénia para divergir quanto ao
conhecimento dos documentos, acompanhando-o em relagéo aos demais aspectos.

ISSO POSTO, voto por rejeitar a apreciacdo de documentos trazidos aos autos apés a
publicacdo da pauta.

Acérdédo paradigma n° 9101-002.114, de 2015:

PRECLUSAO - APRESENTACAO DE PROVA DOCUMENTAL - RATEIO DE
CUSTOS.

Em que pese o principio do formalismo moderado que informa o processo
administrativo fiscal, ndo é razodvel, depois da impugna¢do, a reabertura de
oportunidade ao sujeito passivo para trazer a prova quando, sem qualquer justificativa
aceitavel, ele deixou de fazé-lo em duas oportunidades anteriores (no curso da
fiscalizacdo e com a impugnacéo). Contudo, se aspectos especificos da prova a ser
produzida demonstram que ela ndo se realizaria mediante a apresentacédo de planilhas
e demonstrativos, e se 0s documentos trazidos posteriormente sdo suficientes a
formacéo da conviccdo do julgador, ndo demandando diligéncias, o sopesamento dos
principios da verdade material, do formalismo moderado e do principio finalistico do
processo justificam o acolhimento das provas.

Chamo atencdo para o fato de que a antiga Primeira Cadmara n&o entendeu que, em
qualquer circunstancia, devem ser aceitas as provas apresentadas ap6s a impugnagao,

ainda que nado configuradas as hip6teses previstas no § 4° do art. 16 do Decreto n°
70.235/72.

Ao contrario, como acima transcrito, o voto condutor do acordéo assentou que:

L.].

Contudo, considerou aspectos especificos do processo quanto a producdo da prova e,
sopesando os principios que o regem, acolheu-as. Confira-se:

[...]

Da andlise dos documentos trazidos, a primeira constatacdo que aflora é de que a
possibilidade de verificacdo do rateio pelo fisco ndo se resumiria a analisar “planilhas e
demonstrativos”, exigindo uma auditoria profunda, tal como as feitas, especialmente,
pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatorios se encontram anexados ao
memorial.
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Acordéo paradigma n°® CSRF/03-04.371, de 2005:

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  TRIBUTARIO — PROVA  MATERIAL
APRESENTADA EM SEGUNDA INSTANCIA DE JULGAMENTO -- PRINCIPIO DA
INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A
nao apreciacdo de provas trazidas aos autos depois da impugnacdo e ja na fase
recursal, antes da decisdo final administrativa, fere o principio da instrumentalidade
processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso
administrativo tributdario. “No processo administrativo predomina o principio da
verdade material no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou nao o
fato gerador, pois 0 que estd em jogo ¢ a legalidade da tributacdo. O importante é
saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigagdo teve seu nascimento”. (Ac. 103-18.789
— 3 Cémara—-1°C.C))..

[.].

A Colenda Terceira Camara do E. Terceiro Conselho de Contribuintes, pelo Acorddo
n° 303-30.249, de 21/05/2002, deu provimento ao Recurso Voluntario interposto pelo
Contribuinte acima indicado, acolhendo Laudo Técnico trazido quando da
apresentacdo do referido Recurso, reduzindo o valor tributavel — Valor da Terra Nua
— do imdvel sob discussdo a patamar inferior ao VTNm fixado pela SRF para o
Municipio onde se localiza 0 mesmo.

No que se refere a essa segunda matéria, também néo ocorre o alegado dissenso
jurisprudencial, pois se trata de situagdes faticas distintas.

Por um lado, enquanto na decisdo recorrida tratou-se de traducdo da legislacio
americana, no primeiro acordao paradigma apontado (Acdrddo n°® 9101-002.114, de
2015), ao contrério, tratou-se de documentos que exigiram uma auditoria profunda, tal
como as feitas, especialmente, pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatorios
se encontram anexados ao memorial.

Por outro lado, enguanto na decisdo recorrida tratou-se de documentos trazidos aos
autos apds a publicacdo da pauta, ou seja ap6s a apresentagdo do recurso voluntario,
no segundo acordao paradigma apontado (Acorddo n® CSRF/03-04.371, de 2005), ao
contrdrio, tratou-se de Laudo Técnico trazido quando da apresentagdo do referido
Recurso [Recurso Voluntario].

Sdo, pois, situacbes faticas distintas, a demandarem, forcosamente, decisBes diversas,
insuscetiveis de uniformizacdo por meio do Recurso Especial de divergéncia.

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acdrdaos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na deciséo recorrida e decidindo em sentido contrario a ela.

Também ndo ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergéncia
de entendimento passivel de uniformizacéo.

Tanto na decisdo recorrida, quanto nos acordaos paradigmas apontados (Acérddos
n° 9101-002.114, de 2015, e CSRF/03-04.371, de 2005), chegou-se a mesma
conclusdo, de que ndo é pelo fato de um contribuinte apresentar determinado
documento em momento posterior a impugnacdo que se deixard de conhecé-lo
(acordd@o recorrido), ou seja, de que o sopesamento dos principios da verdade
material, do formalismo moderado e do principio finalistico do processo justificam o
acolhimento das provas (primeiro acérddo paradigma) e de que a ndo apreciagdo de
provas trazidas aos autos depois da impugnacao e ja na fase recursal, antes da decisdo
final administrativa, fere o principio da instrumentalidade processual prevista no CPC
e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributario
(segundo acérdao paradigma).

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acérdaos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na deciséo recorrida e decidindo em sentido contrario a ela.
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(3) “Da Correta Interpretacio da Legislacio Referente ao Calculo do Limite
Compensavel”

Decisdo recorrida:
N&o ha ementa correspondente a essa matéria.

[...]

Avangando nos temas a serem analisados, temos que tanto a Fiscalizacdo quanto a
Turma Julgadora reconhecem a possibilidade da compensacéo integral da totalidade
do imposto pago no exterior (R$ 19.436.960,68). No entanto, entendem que a
Recorrente errou ao calcular o limite a ser compensado e, assim, parte do crédito (R$
9.370.994,36) deveria ser registrado no Lalur para compensacdo em periodos
subsequentes.

Isso porque, no entendimento fiscal, para fins de calculo do valor dedutivel do IRPJ
devido no Brasil, quando ocorre a compensacdo de prejuizos pela empresa brasileira
no periodo, fato que reduz a 70% seu lucro real tributdvel obtido a partir do lucro
liquido, os contribuintes devem adotar, como limite para compensac¢do, 0 imposto
devido apds a compensacgédo de prejuizos no Brasil, o que inevitavelmente reduz, na
mesma proporg¢ao, o lucro no exterior considerado no ajuste.

Portanto, a questdo que se coloca em discussdo estd em saber se o lucro real a ser
considerado para apuracéo da parcela dedutivel do IRPJ, relativa ao imposto pago no
exterior, seria aquele obtido antes ou apds a compensacao de prejuizos fiscais.

Por pertinente, cabe transcrever os dispositivos relacionados a matéria:

[.]

A atenta leitura dos dispositivos transcritos determina claramente que o tributo no
exterior sera compensado até o limite do montante dos lucros, rendimentos ou ganhos
de capital que houverem sido computados na determinagéo do lucro real.

A especificacdo de que o lucro real, a ser considerado para apuracdo da parcela
dedutivel do IRPJ, relativa ao imposto pago no exterior, seria aquele obtido antes ou
apbs compensacao de prejuizos fiscais, apresenta-se desnecessaria, considerando que o
lucro real, citado na legislacdo tributéria, ja é definido como aquele obtido ap6s as
adicoes, exclusbes ou compensacdes. Sendo vejamos:

[.]

Ora, o lucro real j& é expressamente definido como aquele obtido ap6s a compensacao
de prejuizos fiscais.

Com feito, in casu, o limite que deveria ter sido observado pela Recorrente é o do
montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados
na determinacdo do lucro real, ou seja, apds compensacao de 30% de seu montante
com saldo de prejuizos fiscais de periodos anteriores. Logo, é de se manter o
langcamento nesse ponto.

Acérdéo paradigma n° 1201-001.490, de 2016:
TRATADO INTERNACIONAL PARA EVITAR BITRIBUTAQAO

A existéncia de Tratado para Evitar Bitributacdo, entre o Brasil e outro Estado, ndo
impede a autuacéo de lucros provenientes do exterior, provenientes desse Estado, pois,
a partir da fracdo dos lucros da controlada no exterior a que a controladora tem
direito antes de descontado o imposto pago naquele Estado, efetua-se a apuracédo do
IRPJ e CSLL devidos pela controladora no Brasil; dos valores de IRPJ e CSLL
apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada no exterior; dessa forma,
a controlada, é tributada pelo pais de residéncia; a controladora no Brasil, recolhe
sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensagdo do que foi pago no
exterior até o limite do devido no Brasil do total de IRPJ mais CSLL.

[.].
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7. Portanto, fica claro que o Tratado para Evitar Bitributacéo, entre Espanha e Brasil,
néo impede a tributacdo de resultado da WEG Ibéria auferido pela Autuada:

a. a partir da fracéo dos lucros da controlada (WEG Ibéria) a que a controladora tem
direito (neste caso 100%), antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a
apurag¢do do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL
apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha.

8. Dessa forma, a controlada, na Espanha, é tributada pelo pais de residéncia; a
controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a
compensacao do que foi pago na Espanha até o limite do devido no Brasil do total de
IRPJ mais CSLL.

Acérdéo paradigma n° 1201-001.465, de 2016:
TRATADO INTERNACIONAL PARA EVITAR BITRIBUTACAO

A existéncia de Tratado para Evitar Bitributagdo, entre o Brasil e outro Estado, ndo
impede a exigéncia, na empresa situada no Brasil, de impostos sobre lucros recebidos
do exterior, provenientes daquele Estado, pois a partir da fracdo dos lucros da
controlada no exterior, a que a controladora no Brasil tem direito antes de descontado
0 imposto pago naquele Estado, efetua-se a apuracéo do IRPJ e CSLL devidos pela
controladora, e dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto
pago pela controlada no exterior; dessa forma, a controlada é tributada pelo pais de
residéncia; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior,
permitida a compensacao do que foi pago no exterior até o limite do total de IRPJ mais
CSLL devido no Brasil.

[..].
71. O Tratado para Evitar Bitributacdo, entre Espanha e Brasil, ndo impede a
autuacao de resultado da WEG Ibéria auferido pela Autuada:

a. a partir da fragdo dos lucros da controlada (WEG Ibéria) a que a controladora tem
direito (neste caso 100%), antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a
apura¢cdo do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL
apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha.

72. Dessa forma, a controlada, na Espanha, é tributada pelo pais de residéncia; a
controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a
compensacao do que foi pago na Espanha até o limite do devido no Brasil do total de
IRPJ mais CSLL.

No tocante a essa terceira matéria, também ndo ocorre o alegado dissenso
jurisprudencial, pois se trata de situacdes faticas distintas.

Enquanto na decisdo recorrida existiu saldo de prejuizos fiscais de periodos
anteriores, fato que reduz a 70% seu lucro real tributavel obtido a partir do lucro
liquido, nos acordaos paradigmas apontados (Acdrdaos n°s 1201-001.490, de 2016, e
1201-001.465, de 2016), ao contrario, tal circunstancia ndo ficou devidamente
evidenciada.

Sdo, pois, situagdes faticas distintas, a demandarem, forcosamente, decisdes diversas,
insuscetiveis de uniformizagao por meio do Recurso Especial de divergéncia.

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acérddos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na decisdo recorrida e decidindo em sentido contrario a ela.

Também ndo ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, por inexistir divergéncia
de entendimento passivel de uniformizacao.

Tanto na decisdo recorrida, quanto nos acorddos paradigmas apontados (Ac6rdaos
n° 1201-001.490, de 2016, e 1201-001.465, de 2016), chegou-se & mesma conclusao,
de que os contribuintes devem adotar, como limite para compensacao, o imposto devido
[...] no Brasil (acérd&@o recorrido), ou seja, de que é permitida a compensacédo do
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[imposto] que foi pago no exterior até o limite do [IRPJ mais CSLL] devido no Brasil
(primeiro acordéo paradigma) e de que é permitida a compensacéo do [imposto] que
foi pago no exterior até o limite do total de IRPJ mais CSLL devido no Brasil (segundo
acordao paradigma).

Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acorddos paradigmas apreciando situacdo semelhante a abordada
na deciséo recorrida e decidindo em sentido contrario a ela.

(4) “Da Violag¢io ao Principio da Legalidade — Correta Interpretacéo da Legislacdo
Referente ao Calculo do Limite Compensavel”

Decisdo recorrida:
N&o ha ementa correspondente a essa matéria.

[..].
N&o ha trecho do voto condutor correspondente a essa matéria.
Acérdédo paradigma n° 9101-001.497, de 2012:

MULTA DE OFicCIO - CREDITO TRIBUTARIO SUSPENSO POR LIMINAR -
MATERIA SUMULADA - MATERIA DE ORDEM PUBLICA - PRINCIPIO DA
RAZOABILIDADE.

O Conselho de Contribuintes tem o dever de controlar a legalidade do langamento,
devendo expungir do langamento eventuais atos sem base legal, com erros flagrantes,
bem como apreciar as matérias de ordem publica, principalmente quando se trata de
matéria sumulada.

[...]

O cerne da questdo no presente caso é a verificagdo da adequacdo do momento da
arguicdo da ilegalidade da aplicacdo da multa de oficio diante da suspensé@o da
exigibilidade do crédito tributério, ou seja, se esta é matéria que pode ser arguida em
qualquer tempo e fase do processo administrativo.

Relativamente a essa quarta matéria, também ndo ocorre o alegado dissenso
jurisprudencial, por ndo se tratar de questdes que possam ser objeto de Recurso
Especial de divergéncia, voltado que estd, este, unicamente, a uniformizagdo da
interpretagdo da legislacdo tributaria, e ndo a correcdo de pretensos erros ou ao
saneamento de supostos vicios (Violagdo ao Principio da Legalidade) eventualmente
constataveis no julgado recorrido.

De se destacar que, com a edi¢do do novo RI/CARF aprovado pela Portaria MF n° 343,
de 9 de junho de 2015 — aplicavel ao recurso interposto —, esse fato ficou bem
ressaltado, pela exigéncia, constante do § 1° do art. 67 (Anexo Il), de que: “Ndo serd
conhecido o recurso que ndo demonstrar, de forma objetiva, qual a legislagdo que esta
sendo interpretada de forma divergente.”

Ademais, inexistindo qualquer pronunciamento do ac6rddo recorrido sobre a
matéria suscitada (“Violagdo ao Principio da Legalidade™), ndo hd como se efetuar o
confronto entre esse acérddo e o acérddo paradigma apontado, visando caracterizar
eventual divergéncia jurisprudencial na interpretacdo da legislacéo tributéria.

Também né&o ocorre o alegado dissenso jurisprudencial, pois se trata de situagdes
faticas distintas.

Enguanto na decisdo recorrida tratou-se da Correta Interpretacdo da Legislacdo
Referente ao Calculo do Limite Compensavel, no acérdao paradigma apontado
(Acorddo n° 9101-001.497, de 2012), ao contrario, tratou-se de verificagdo da
adequacdo do momento da arguicdo da ilegalidade da aplicacdo da multa de oficio
diante da suspenséo da exigibilidade do crédito tributario.

Sdo, pois, situacles faticas distintas, a demandarem, forcosamente, decisdes diversas,
insuscetiveis de uniformizacdo por meio do Recurso Especial de divergéncia.
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Sendo assim, para configurar o dissidio jurisprudencial, nessa matéria, caberia a
Recorrente apresentar acérdao paradigma apreciando situacdo semelhante a abordada
na deciséo recorrida e decidindo em sentido contrério a ela.

(5) “Questdo de Prejudicialidade entre o Processo Administrativo n°
13884.720014/2010-77 e o Presente Processo”

Deciséo recorrida:
N&o ha ementa correspondente a essa matéria.

[.].

Devidamente intimado, a contribuinte apresentou recurso voluntario (fls. 640/698),
remetendo-se, assim como a DRJ, ao que consta no processo n° 13884.720014/2010-77,
sustentando o que segue:

* A necessidade de sobrestar o presente feito, considerando que o desfecho do processo
n° 13884.720014/2010-77 é condicdo necessaria para a afericdo da certeza e liquidez
do crédito apurado pela recorrente;

[.].

Tendo em vista que a saciedade e legitimidade do saldo negativo de IRPJ do 4°
trimestre de 2007 foi analisada por esta Turma em 05/12/12, na ocasido do julgamento
do recurso voluntario apresentado nos autos do Processo Administrativo n°
13884.720014/2010-77, a solu¢do dada aquele processo deve ser aplicada aqui
também.

Acérdédo paradigma n° 107-08.101, de 2005:

PAF - NORMAS PROCESSUAIS — RESTITUICAO/COMPENSACAO —QUESTAO
PREJUDICIAL — SOBRESTAMENTO DO FEITO — O julgamento de langamentos de
oficio derivados de negativa a pleito de restituicdo/compensacéo, por dependerem da
solucdo que a final venha se dar no julgamento do direito creditério, ndo pode ser
levado a termo sendo ap6s a solucéo dada ao direito creditério controvertido.

Acérdédo paradigma n° 1201-001.565, de 2017:
JULGAMENTO CONJUNTO DE PROCESSOS CONEXOS.

Os julgamentos do processo que trata das PER/Dcomp que requerem crédito de saldo
negativo de IRPJ apurado em 31/12/2008, e do que trata de langamentos de oficio de
IRPJ e CSLL relativos ao mesmo periodo de apuracdo, s6 fazem sentido se
concomitantes.

Com referéncia a essa quinta matéria, também ndo ocorre o alegado dissenso
jurisprudencial, por inexistir divergéncia de entendimento passivel de
uniformizacao.

Basta se ver que, no voto condutor do ac6rddo recorrido, ndo ha qualquer
manifestacdo sobre essa matéria (“Questdo de Prejudicialidade entre o Processo
Administrativo n® 13884.720014/2010-77 e o Presente Processo”), embora tenha a
Recorrente sustentado, em seu Recurso Voluntario, a necessidade de sobrestar o
presente feito, considerando que o desfecho do processo n° 13884.720014/2010-77 é
condicdo necessaria para a afericdo da certeza e liquidez do crédito apurado pela
recorrente.

Assim, ndo tendo sido instada a turma recorrida a se posicionar a respeito — por meio
dos competentes Embargos de Declaragio — e, pois, inexistindo qualquer
pronunciamento do acérdao recorrido sobre a matéria suscitada, ndo ha como se
efetuar o confronto entre esse acorddo e os acorddos paradigmas apontados, visando
caracterizar eventual divergéncia jurisprudencial na interpretacdo da legislacdo
tributaria.

Por tais razBes, neste juizo de cogni¢do sumaria, conclui-se pela ndo caracterizacio
das divergéncias de interpretacéo suscitadas.
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Apresentado o competente agravo, este foi acolhido parcialmente, in verbis:

REJEITO o agravo relativamente as matérias DA INEXISTENCIA DE PRECLUSAO
- NECESSARIA ANALISE DA TRADUCAO DA LEGISLACAO AMERICANA
E CONSEQUENTE RECONHECIMENTO DO IMPOSTO PAGO NO
EXTERIOR", "DA CORRETA INTERPRETACAO DA LEGISLACAO
REFERENTE AO CALCULO DO LIMITE COMPENSAVEL" e "DA
VIOLACAO AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE - CORRETA
INTERPRETACAO DA LEGISLACAO REFERENTE AO CALCULO DO
LIMITE COMPENSAVEL"e confirmo a negativa de seguimento ao recurso especial
nesta parte.

ACOLHO PARCIALMENTE o agravo e DOU seguimento ao recurso especial
relativamente & matéria DA VERDADE MATERIAL - NECESSARIA ANALISE
DA TRADUCAO DA LEGISLACAO AMERICANA E CONSEQUENTE
RECONHECIMENTO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR, mas apenas em
relacdo ao paradigma n® CSRF/03-04.371.

Em consequéncia, devem ser adotadas as seguintes providéncias:

12 - Encaminhamento dos autos a Unidade de Origem da RFB para ciéncia da rejeigéo
parcial do agravo, na forma do art. 71, 88° do Anexo Il do RICARF, e demais
providéncias de sua al¢ada, inclusive cobranca, se for o caso;

2% - Restituicdo dos autos a0 CARF para ciéncia a PGFN: a) do recurso especial do
sujeito passivo (e-fls. 1365/1392), b) do despacho de admissibilidade do recurso
especial do sujeito passivo (e-fls. 1617/1629) e c) deste despacho, assegurando-lhe o
prazo de quinze dias para oferecer contrarrazGes, conforme o disposto no art. 70, do
Anexo Il, do RICARF; e

32 - Retorno dos autos ao CARF para distribuicdo e julgamento do recurso especial do
sujeito passivo pela 12 Turma da CSRF.

Na parte acolhida pelos seguintes fundamentos:

DA VERDADE MATERIAL - NECESSARIA ANALISE DA TRADUCAO DA
LEGISLACAO AMERICANA E CONSEQUENTE RECONHECIMENTO DO
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR

Alega a Agravante que por ocasido "do julgamento que resultou no acérdédo paradigma
n°® 9101-002.114, de 24/02/2015, a 1® Turma da E. CSRF pacificou o entendimento de
que, se os documentos apresentados pelos Contribuintes sdo suficientes a formagéo da
convicgdo dos julgadores, os principios da verdade material, do formalismo moderado
e do principio finalistico do processo justificam o acolhimento de provas". Diz que, de
igual modo, "quando do julgamento que resultou no acordéo paradigma n°® 03-04-371,
de 16/05/2005, a 3* Camara do antigo 3° Conselho de Contribuintes entendeu que a
ndo apreciacdo de provas apresentadas na fase recursal fere o principio da
instrumentalidade e a busca pela verdade material, o que ndo deve ser admitido". Diz
que o exame de admissibilidade combatido, desconsiderando preceitos e requisitos
estampados no Manual de Admissibilidade de Recurso Especial e no Regimento Interno
do CARF (RICARF), adentrou a andlise da prova, visto que, ao considerar como
distintas as situacdes faticas enfrentadas pelos acérddos comparados, fez isso levando
em conta simplesmente o fato de que aqui a discussdo gira em torno da TRADUCAO
JURAMENTADA DA LEGISLACAO AMERICANA, enquanto no caso do paradigma
n® 9101-002.114 a questdo disse respeito a relatorios elaborados pela FIPECAFI e
Moore Stephens. Argumenta que também ndo deve prevalecer o entendimento de que,
relativamente ao paradigma n® CSRF/03.04.374, os fatos seriam distintos, visto que "o
contetdo dos documentos ndo interessa para o cabimento (ou nao) de recurso especial,
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pois 0 que deve ser avaliado é a divergéncia de interpretacdo quanto & matéria
tributaria".

No que tange a matéria em destaque, 0 exame agravado negou seguimento aoc Recurso
Especial com amparo nos seguintes fundamentos:

a) 0s acorddos comparados, recorrido e paradigmas, apreciaram situacdes faticas
distintas ("enquanto na decisdo recorrida tratou-se de traducdo da legislacdo
americana, no primeiro acérdao paradigma apontado (Acorddo n° 9101-002.114, de
2015), ao contrario, tratou-se de documentos que exigiram uma auditoria profunda, tal
como as feitas, especialmente, pelo FIPECAFI e pela Moore Stephens, cujos relatérios
se encontram anexados ao memorial”, e, relativamente ao segundo paradigma, acordédo
n°® CSRF/03-04.371, "enquanto na decisdo recorrida tratou-se de documentos trazidos
aos autos apés a publicacdo da pauta, ou seja ap0s a apresentacdo do recurso
voluntario”, nele "ao contrario, tratou-se de Laudo Técnico trazido quando da
apresentacéo do referido Recurso [Recurso Voluntario]";

b) inexiste também, no caso, divergéncia de entendimento passivel de uniformizago,
pois, tanto a decisdo recorrida como os acérddos paradigmas chegaram a mesma
conclusdo, qual seja, a de que "ndo é pelo fato de um contribuinte apresentar
determinado documento em momento posterior & impugnacdo que se deixard de
conhecé-lo".

Embora possa-se até concluir nesse sentido, é certo que a distincdo fatica a que faz
referéncia o exame de admissibilidade ndo pode estar representada pela natureza distinta
dos documentos que foram apreciados pela deciséo recorrida e pelo paradigma n° 9101-
002.114. Na verdade, ao fazer referéncia a exigéncia de realizacdo de uma "auditoria
profunda" para a geracdo do documento apreciado pelo acérddo paradigma n° 9101-
002.114, o exame agravado pretendeu demonstrar que o caso enfrentado pela referida
decisdo apresentou peculiaridades que ndo se encontram presentes nestes autos.
Residiria ai, pois, a distingéo fatica.

De fato, 0 acérddo paradigma n° 9101-002.114 traz especificidades que ndo autorizam
dar, ao entendimento por ele esposado, a amplitude pretendida pela ora Agravante, ou
seja, ndo se pode afirmar que referido paradigma tenha emitido um pronunciamento
genérico no sentido de que, em homenagem ao Principio da Verdade Material, toda e
qualquer prova trazida ao processo, ainda que ap6s a interposicdo do RECURSO
VOLUNTARIO, deve ser apreciada pela autoridade julgadora.

Esclarecendo que a matéria objeto de controvérsia naquele processo havia sido
submetida diversas vezes ao antigo Primeiro Conselho de Contribuintes, o voto
vencedor do ac6rddo paradigma n® 9101-002.114 serviu-se dos fundamentos declinados
no Ac6rddo n° 101-95.791 para acolher a documentacdo trazida por meio de
MEMORIAL. Analisando-se os termos da decisdo proferida por meio do Ac6rdao n°
101-95.791, cujos fragmentos foram reproduzidos no paradigma em referéncia, observa-
se que, naquele caso:

a) a Fiscalizacdo ndo rejeitou o critério adotado pelo contribuinte para ratear custos e
despesas entre empresas integrantes do Grupo do qual fazia parte, mas, diante da falta
de apresentacdo de demonstrativos de suporte, ndo teve meios para conferi-lo;

b) como ndo era razoavel simplesmente glosar o rateio e, por outro lado, homologa-lo
sem elementos que o lastreasse, a Fiscalizacdo acatou 0 RATEIO aplicando-lhe o
método indireto;

c) por meio de MEMORIAL, a contribuinte trouxe PARECERES TECNICOS que
avaliavam os métodos utilizados no rateio dos custos comuns do Grupo;

d) a analise dos documentos permitiu verificar que a afericdo do rateio promovida pela
Fiscalizacdo ndo se resumiria as planilhas e demonstrativos, mas, sim, a uma auditoria
profunda, tal como as realizadas pelos responsaveis pelos relatorios trazidos ao
processo, 0 que atenuou a percepcdo de que o contribuinte teria descumprido seu dever
de colaboragdo com a Fiscalizacéo;



Fl. 13 do Acérddo n.° 9101-005.820 - CSRF/12 Turma
Processo n° 13850.000099/2010-61

e) intimado pela Fiscalizacdo a prestar informacges acerca do rateio, o contribuinte
esclareceu que era inviavel, haja vista o seu volume e fato de envolver praticamente
toda a estrutura operacional do conglomerado.

A especificidade da situacdo enfrentada pelo acérddo paradigma n° 9101-002.114 é
destacada no seu voto condutor, sendo vejamos:

Chamo atencéo para o fato de que a antiga Primeira Camara ndo entendeu que,
em qualquer circunstancia, devem ser aceitas as provas apresentadas apés a
impugnacao, ainda que ndo configuradas as hipdteses previstas no § 4° do art. 16
do Decreto n° 70.235/72. Ao contrario, como acima transcrito, o voto condutor
assentou que:

. considerou aspectos especificos do processo quanto a produgdo da prova e,
sopesando os principios que o regem, acolheu-as.

Como destaca o voto condutor do paradigma n°® 9101-002.114, dissociando-se do caso
concreto ali analisado, o acorddo n° 101-95.791 emite pronunciamento genérico no
sentido de que, "em que pese o principio do formalismo moderado que informa o
processo administrativo fiscal, ndo é razoavel, depois da impugnacdo, a reabertura de
oportunidade ao sujeito passivo para trazer a prova quando, sem qualquer justificativa
aceitavel, ele deixou de fazé-lo em duas oportunidades anteriores (no curso da
fiscalizacdo e com a impugnacdo)”, pois isso "poderia significar a reabertura do
procedimento fiscalizatério e a eternizacdo do processo, com a frustracdo de seus
objetivos".

Em sintese, temos que o acordao paradigma n°® 9101-002.114 admitiu a apreciacao de
prova trazida ap6s a interposi¢do do recurso voluntario levando em conta as
especificidades do caso por ele enfrentado, especialmente por concordar que néo teria
sido vidvel produzir referida prova no curso da agdo fiscal e entender que, no caso,
foram identificados elementos suficientes ao convencimento de que o contribuinte ndo
teria descumprido o dever de colaboracdo com a Fiscalizag&o.

Nesse diapasdo, o acérddo paradigma n® 9101-002.114 ndo veicula entendimento que
colide com o estampado na decisdo recorrida, visto que, desvinculando-se dos fatos
especificos tratados nos autos apreciados, emite pronunciamento convergente com
referida decisfo, sendo certo que ndo se pode falar em dissonancia jurisprudencial
quando o ato decisério adota determinado posicionamento com base nas especificidades
do caso concreto analisado, pois, nessa hipétese, a divergéncia sé restaria demonstrada
se estivéssemos diante de situagcdes absolutamente idénticas, o que ndo é o caso.

No que diz respeito ao acérddo paradigma CSRF/03-04.371, ndo resta divida de que o
caso por ele enfrentado ndo guarda relagdo com o quadro fatico espelhado no presente
processo. N&o custa repisar que, aqui, a hipotese é de analise de documentos
apresentados apos a interposicdo do recurso voluntério; no referido paradigma cuidou-se
da situacdo em a documentagdo probatéria foi trazida por meio do recurso voluntério.
N&o obstante, constata-se que referido paradigma, servindo-se das razfes de decidir
estampadas no acorddo n® 103-18.789, emite pronunciamento em carater genérico capaz
de revelar conflito com o que foi declinado na decisdo recorrida, pois, enquanto esta
firma o entendimento de que s6 devem ser conhecidos os documentos apresentados até
a data da publicacdo da pauta de julgamento, o citado paradigma, distanciando-se da
situacdo concreta espelhada nos autos apreciados, assinalou que "as provas materiais
carreadas aos autos, seja na fase recursoria ou em qualquer outra, devem ser levadas
em consideracdo, analisadas com o devido cuidado, investigadas inclusive por
intermédio de diligéncias, se for o caso, para a apuracdo da verdade material que,
efetivamente, deve nortear os julgamentos nesta esfera administrativa™.

No que diz respeito @ matéria sob apreciagdo, portanto, 0 RECURSO ESPECIAL deve
ser admitido relativamente ao acérddo paradigma CSRF/03-04.371.
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No mérito, alega que pacifica jurisprudéncia desse E. CARF tem tutelado, em
verdade, o principio da verdade material, 0 que deve direcionar toda e qualquer atividade fiscal e
acaba por infirmar a tese do voto vencedor.

Deveras, a anélise do direito previsto no artigo 165 do CTN esta regulada pelo
Capitulo 1l do Titulo Il do Decreto n° 7.574/11, que ndo traz qualquer determinacdo legal
limitando o conhecimento da matéria, seja pela DRJ, seja pelo CARF, nos processos de
reconhecimento de direito creditorio. Nem menos ha qualquer limitacédo no sentido de que os
documentos ndo poderiam ser apresentados ap6s a publicacdo da pauta de julgamento,
como fez crer o acérdéo recorrido!

Além disso, tal decisdo também estaria na contramao da modernizacao do sistema
processual brasileiro (iniciada a partir da vigéncia da Lei 13.105/15 — Novo Cdédigo de Processo
Civil), cuja aplicacdo se da de forma subsidiaria e supletiva aos processos administrativos em
geral e que tem como objetivo principal a reducédo da litigiosidade no pais.

Nesse sentido, o legislador incumbiu as partes do processo — nelas incluidas
juizes, advogados, membros do Ministério Publico e Defensores Publicos — a solugdo consensual
de conflitos e a atuacdo sempre de acordo com a boa-fé.

Intimada a apresentar contrarrazdes, a i. PGFN sustenta preliminarmente que a
divergéncia de resultado entre o acdrddo recorrido e os acordaos paradigmas reside na
diferenca das situaces faticas analisadas, que interferiu sobremaneira no sopesamento dos
principios da verdade material, da eficiéncia, da razoabilidade, da legalidade e da
previsibilidade.

Isto porque acérddo paradigma ndo tratava de imposto pago no exterior, a ser
deduzido do IRPJ devido e, consequentemente, ndo analisava a falta de apresentacdo da cdpia da
traducdo da legislacdo americana. Registre-se que o acdérdao indicado como paradigma tratava de
ITR, mais especificamente de laudo a justificar a reducdo do VTN. Tal razdo, por si s0, ja seria
suficiente para demonstrar a falta de similitude fatica. Ora, é sabido que existem diversos tipos
de prova. A constatacdo de que um colegiado aceitou analisar uma prova especifica apos a
interposicdo do recurso voluntario, em homenagem ao principio da verdade material, ndo conduz
a conclusdo de que qualquer prova seria aceita por aquele mesmo colegiado naquele momento
processual.

H& uma outra diferenca substancial entre acdérdéos recorrido e paradigma, qual
seja 0 momento da apresentacdo da prova. No processo referente ao acérddo paradigma o
contribuinte juntou o laudo faltante junto com o recurso voluntario. Ja nos presentes autos o
contribuinte juntou a cépia da traducdo da legislacdo americana apenas 4 dias antes do
julgamento. Tal distingdo é relevantissima. Nos termos decididos pelo Colegiado a quo, caso o
interessado tivesse juntado aos autos a documentagdo faltante junto com o recurso voluntario, o
documento teria sido analisado pela Turma, tal como o fez a turma prolatora do paradigma.

Ora, em que pese o contribuinte tenha separado os paradigmas em topicos
diferentes do recurso, a controvérsia é a mesma, qual seja, 0 embate entre os principios da
verdade material e da instrumentalidade das formas de um lado e a regra da precluséo e dos
principios da eficiéncia, da legalidade e da previsibilidade de outro.

O préprio nome dos tdpicos escolhido pelo contribuinte torna evidente a intencao
de burlar a regra inserta no art. 67, § 6° do RICARF, que prescreve que o recurso especial devera
demonstrar a divergéncia arguida com a indicacdo de até 2 (duas) decisdes divergentes por
materia.
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Nesse contexto, considerando que o contribuinte apresentou 4 (quatro)
paradigmas contra a decisdo do Colegiado recorrido de ndo analisar a documentagdo juntada
extemporaneamente, devem ser desconsiderados os dois ultimos, o que inclui o de n°® CSRF/03-
04.371, Unico aceito no exame de admissibilidade.

No mérito, sustenta que a Recorrente ndo comprovou nenhum dos motivos
excepcionais previstos no art. 16 do Decreto 70.235/72 para justificar a juntada de documentos
apos a fase impugnatoria inicial, mostra-se incabivel a juntada posterior destes, ap6s inclusive o
transcurso do prazo para interposi¢do do recurso voluntario.

No presente processo, consoante ja relatado anteriormente, o contribuinte se
insurge contra a ndo apreciacdo de traducdo da legislagdo americana juntada tdo somente apos a
interposicdo do recurso voluntario, apenas 4 dias antes da sessdo de julgamento, prova essa que 0
contribuinte, por forga de lei (art. 395, caput e § 5° do RIR/99), deveria obrigatoriamente
apresentar para subsidiar seu pedido de deducdo do imposto pago no exterior do IRPJ, ab initio,
para fundamentar o pleito de reconhecimento de direito creditdrio.

N&o se pode conceber que a alegada apresentacdo de documentacdo, que ja
deveria ter sido juntada quando do inicio do procedimento fiscal, apresentada depois de esgotado
o0 prazo recursal, sem qualquer justificativa ou comprovacéo da ocorréncia de uma das hipoteses
estabelecidas no paragrafo 4° do art. 16 do Decreto n. 70.235/72, possa ensejar a nulidade de
acérddo proferido que ja havia analisado e ratificado as conclusdes da DRJ.

E o relatério no que reputo essencial.
Voto

Conselheiro ALEXANDRE EVARISTO PINTO, Relator.

Recurso especial do Contribuinte- Admissibilidade

O Recurso Especial é tempestivo.

Assim dispde o RICARF no art. 67 de seu Anexo Il acerca do Recurso Especial
de divergéncia:

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial
interposto contra decisdo que der a legislacdo tributaria interpretacdo
divergente da que lhe tenha dado outra camara, turma de camara, turma
especial ou a propria CSRF.

8 1° N&o sera conhecido o recurso que ndo demonstrar a legislacéo
tributéria interpretada de forma divergente. (Redacdo dada pela Portaria
MF n° 39, de 2016)

8 2° Para efeito da aplicagdo do caput, entende-se que todas as Turmas e
Camaras dos Conselhos de Contribuintes ou do CARF sé&o distintas das
Turmas e Camaras instituidas a partir do presente Regimento Interno.

8 3° Néo cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que
adote entendimento de sumula de jurisprudéncia dos Conselhos de
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Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a sumula tenha sido
aprovada posteriormente a data da interposicao do recurso.

8 4° Ndo cabe recurso especial de deciséo de qualquer das turmas que, na
apreciacdo de matéria preliminar, decida pela anulacdo da decisdo de 12
(primeira) instancia por vicio na prépria decisdo, nos termos da Lei n°
9.784 de 29 de janeiro de 1999.

8§ 5° O recurso especial interposto pelo contribuinte somente terd
seguimento quanto a matéria prequestionada, cabendo sua demonstracao,
com precisa indicacdo, nas pegas processuais.

8 6° Na hipodtese de que trata o caput, o recurso devera demonstrar a
divergéncia arguida indicando até 2 (duas) decisbes divergentes por
matéria.

8 7° Na hipdtese de apresentacdo de mais de 2 (dois) paradigmas, serdo
considerados apenas os 2 (dois) primeiros indicados, descartando-se 0s
demais.

§ 8° A divergéncia prevista no caput deverd ser demonstrada
analiticamente com a indicacdo dos pontos nos paradigmas colacionados
que divirjam de pontos especificos no acordao recorrido.

8 9° O recurso devera ser instruido com a copia do inteiro teor dos
acordaos indicados como paradigmas ou com copia da publicacdo em
que tenha sido divulgado ou, ainda, com a apresentacdo de cdpia de
publicacdo de até 2 (duas) ementas.

§ 10. Quando a cépia do inteiro teor do ac6rddo ou da ementa for
extraida da Internet deve ser impressa diretamente do sitio do CARF ou
do Diério Oficial da Unido.

§ 11. As ementas referidas no 8§ 9° poderdo, alternativamente, ser
reproduzidas, na sua integralidade, no corpo do recurso, admitindo-se
ainda a reproducdo parcial da ementa desde que o trecho omitido nao
altere a interpretacdo ou o alcance do trecho reproduzido. (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

8 12. Nao servira como paradigma acorddo proferido pelas turmas
extraordinarias de julgamento de que trata o art. 23-A, ou que, na data da
analise da admissibilidade do recurso especial, contrariar: (Redacdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

| - Simula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.
103-A da Constituicdo Federal;

Il - decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justica, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts.
543-B e 543- C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil; e (Redagédo dada pela
Portaria MF n° 152, de 2016)

Il - Simula ou Resolucdo do Pleno do CARF, e
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IV - deciséo definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal que declare
inconstitucional tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo.
(Redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

8§ 13. As alegagdes e documentos apresentados depois do prazo fixado no
caput do art. 68 com vistas a complementar o recurso especial de
divergéncia ndo serdo considerados para fins de verificacdo de sua
admissibilidade.

§ 14. E cabivel recurso especial de divergéncia, previsto no caput, contra
decisdo que der ou negar provimento a recurso de oficio.

8§ 15. Ndo servird como paradigma o acérddo que, na data da interposicao
do recurso, tenha sido reformado na matéria que aproveitaria ao
recorrente. (Incluido pela Portaria MF n° 39, de 2016)

[.]

Intimado sobre a interposicdo do Recurso, a Fazenda Nacional apresentou
Contrarrazfes requerendo seu ndo conhecimento do Recurso Especial por suposta auséncia de
identidade fatica entre os acdrddos paradigmas e o recorrido, haja vista 0 momento de
apresentacdo extemporanea das provas, e de outro lado pontua que teria havido desrespeito ao
disposto no § 7° do art. 67, pois a Recorrente teria dividido seu recurso em dois topicos com o
unico objetivo de burlar a referida regra.

Nos termos do art. 67 do Anexo Il do RICARF, acima transcrito, 0 Recurso Especial
somente ¢ cabivel se a decis@o der a legislagdo tributaria interpretacéo divergente da que lhe tenha
dado outro Colegiado deste E. Conselho. No caso concreto, o préprio r. despacho que acolheu o
agravo, reconhece a auséncia de similitude fatica:

No que diz respeito ao acérddo paradigma CSRF/03-04.371, ndo resta divida de que o
caso por ele enfrentado ndo guarda relagdo com o quadro fatico espelhado no presente
processo. N&o custa repisar que, aqui, a hipotese é de analise de documentos
apresentados apds a interposicéo do recurso voluntario; no referido paradigma cuidou-se
da situacdo em a documentacdo probatéria foi trazida por meio do recurso voluntério.
N&o obstante, constata-se que referido paradigma, servindo-se das razfes de decidir
estampadas no acorddo n° 103-18.789, emite pronunciamento em carater genérico capaz
de revelar conflito com o que foi declinado na decisdo recorrida, pois, enquanto esta
firma o entendimento de que s6 devem ser conhecidos os documentos apresentados até
a data da publicacdo da pauta de julgamento, o citado paradigma, distanciando-se da
situacdo concreta espelhada nos autos apreciados, assinalou que "as provas materiais
carreadas aos autos, seja na fase recursdria ou em qualquer outra, devem ser levadas
em consideracdo, analisadas com o devido cuidado, investigadas inclusive por
intermédio de diligéncias, se for o caso, para a apuracdo da verdade material que,
efetivamente, deve nortear os julgamentos nesta esfera administrativa”.

Com efeito, no paradigma a juntada de documentos se deu com a apresentacdo do
Recurso Voluntério, enquanto no caso concreto, apenas 4 dias antes do julgamento, quando
inclusive ja publicada a pauta de julgamento. A meu ver, portanto, resta demonstrada a auséncia
de similitude fatica apta a ensejar o especial.

Ademais, conforme indicado pela i. PGFN, no caso concreto, a recorrente teria
desrespeitado o previsto no §7° do art. 67, supratranscrito. Isto porque, embora existam dois
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topicos diferentes, analisando a fundamentacdo em cada um deles, verifica-se que em ambos se
esta contraponto a precluséo prescrita na legislacdo ao principio da verdade material.

Diante do exposto, voto por NAO CONHECER do Recurso Especial da
Contribuinte.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO - Relator



